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GOVERNO IVIUNICIPAL DE LAVRAS DA IVIANGABEIRA

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL
PREGAO PRESENCIAL n° 2017.12.22.02

1” Parte: PREÃMBULQ I

a) Objeto; CONTRATAÇAQ DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇAO,
TREINAMENTO E LOCAÇAO DO SISTEMA DE CAPTAÇÃO E GESTAO DE PONTO
ELETRONICO, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTO AO MUNICÍPIO
DE LAVRAS DA MANGABEIRA/CE.

b) Dotações Orçamentárias: 07.01.04.122.0007.2.016.0000 (Secretaria de Administração)

c) Elemento de Despesas: 3390.39.00.

d) Prazo, local e forma de Execução: A execução dos serviços licitados será de acordo com
as solicitações demandadas pela Prefeitura Municipal.

e) Ordenadores de Despesas: INÊS LOPES DE AQUINO (ADMINISTRAÇÃO)

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, através de sua Ordenadora de Despesas, acima
identificada no uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 1? DE JANEIRO DE
2018, às 09:00 HORAS, na sala da Comissão de Licitação, sito Rua Monsenhor Meceno,
78, Centro, LAVRAS DA MANGABEIRA - CE, será realizada licitação na modalidade de
Pregão em sua forma “Presencia!”, do tipo “itlieitor Preço Giobai” visando a prestação de
sen/iços conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, cujo regime de execução
sera indireta e regrada sob regime de empreitada por preço unitário, na forma do Art. 10,
inciso Il, alínea da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo recebidos os
envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação das empresas
interessadas, na data e horário supra mencionados, e em seguida, dado início ã sessão de
Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-ã pelas disposições da Lei n° 8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, da Lei Federal n° 10.520. de 17/0?/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, Lei complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, pelo
Decreto n° 3.555, de 08110812000 e alterações posteriores e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos, sob condução do
Pregoeiro, Sr. JOAB BEZERRA DE ALMEIDA e sua equipe de apoio, nomeados pela
Portaria n° 467/2017. O presente Edital podera ser adquirido no Site:
http://www.tcm.ce.go\mbr/Iicitacoes conforme IN-04/2015 e na sala da Comissão de
Licitação, localizada Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro, LAVRAS DA MANGABEIRA - CE
no horário de 8:00 as 12:00h, Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone/E-Mail:
(QQ\ '-1¿`Â'2R_'1RI'l7 __ C n¬ioc"'Q DQrr*n:›nnr¬'I'|:> de Lisjtanà nn! Iaufraeønfrfi rnaíl nnnçl'FX ñ' hi\v\.// vuuv lvvr uiiinuua | xzuuu nz n.\z\.â 1 L Y V,='~rnrscv|\.‹\øv\.-\\.v,_\¶|¡n..‹I|›.v\¡

2” Parte: Das Cláusulas Editalicias:

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto o constante no Preãmbulo deste Edital, de acordo
com as especificações contidas em seus anexos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA ~ CEP: 63.300-000 ç
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GOVERNO MUNICEAL DE LAVRAS DA rvrANGABEIRú.r :'
3.0 DA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO
2.1 Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica do ramo, localizada em qualquer
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências currstarries deste edital e
seus anexos, inclusive quanto a documentação.
2.5 Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão
deverão trazer fotocópia da documentação exigida autenticada em cartório.
2.2.1- SÓ serão aceitas cópias leg íveis.
2.6 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:
I) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Administração Municipal.
ll) Tenham sido declaradas lnidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
Ill) Que se encontram sob falência, recuperação judicial, concurso de credores,
dissolução ou iiquidaçâo;
IV) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constitrriçãn;
V) Estrangeiras que não funcionem no país;
Vl) Empresa que tenham socios que sejam Funcionários do Administração Municipal;
VII) Que não tenham ramo de atividade pertinente ou compatível ao objeto licitado inscrito
no contrato social.
2.7 Caberá ao Pregoeiro solicitar o contrato social ou sua cópia autenticada, no
momento do credenciamento, para confirmação do inciso VII do item 2.3, decidindo a
respeito.

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos,
a saber: de Proposta de Preços e de Habilitação, sendo permitido a remessa via postal.
3.2 Os conjuntos de documentos relativos á Proposta de Preços e ã Habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos conteúdos (Proposta de Preços e Documentos de
I-labiIitaÇão"), na forma dos incisos i e ii a seguir:

I - envelope contendo os relativos a Proposta de Preços:

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
PREGÃO PRESENCIAL n.° 2017.12.22.02
OBJETO:
LICITANTE; CNPJ:
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

ll - envelope contendo os documentos de Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
PREGÃO PRESENCIAL n.° 2017.12.22.02
OBJETO:
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.4 Os documentos necessários ã. participação presente licitação poderão ser

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000
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GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA l\/IANGABEIRA

apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente. No caso de cópia
autenticada, a cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação,
ainda que diversas reproduções sejarri feitas na rnesrna iollia, todos perieitarnente legíveis.
Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso
do documento, a exigência referente ã autenticação de todas as faces do documento fica
sem validade.
3.3.1 Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes ã habilitação e ã proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.8.2 Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatório,
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.8.3 Os documentos deverão ser apresentados dentro do prazo de validade, para aqueles
cuja validade possa expirar. l\la hipótese do documento não conter expressamente o prazo
de validade, devera ser acompanhado de declaração ou reguIamentaçã.o do órgão emissor
que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausencia de tal declaração ou
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da data de sua emissão.
3.9 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símííe, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.10 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.11 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, ate o segundo dia util
que anteceder ã data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
3.12 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o transito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.13 Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para a
realizaçao do certame.

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE n° 01)
4.1 O envelope “Proposta de Preços" deverá conter a relação dos serviços a ser
executados, sua discriminação conforme o edital, contendo seus respectivos preços em
algarismos e por extenso, em urna única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou
entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou
timbre impresso do licitante e número de telefone, devidamente assinada pelo responsável
legal da empresa, devendo suas folhas serem rubricadas e numeradas.
4.2 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco,
agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a
licitante vencedora.
4.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
ni ralnr ter nr rtrn ernr rmentn nãn nrevietn em lei...|_........|_..... __.-... -..O_...._..._ ..-._ |_._.._.¬.. _... .-._
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4.4 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, pelo
criterio de Menor Prego Global, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,
computarido todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bern
como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços,
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços
necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas
condições durante o prazo de contrato.
4.5 Juntamente com a Proposta de Preços, a licitante deverá apresentar Declaração de
conhecimento de todos os parametros e elementos do serviço a ser fornecido e que sua
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital.
4.6 A validade da Proposta sera de 60 (sessenta) dias;
4.7 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder as correções necessárias.
4.8 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste
edital, devera estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que
consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 8.5 deste edital.
4.9 Esciarecendo, os preços unitários deverão ser apresentados obedecendo a coluna de
unidade e entregues conforme a especificação constante no anexo.

5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02)
5.1 O envelope “Documentos de l-labilitação” deverá conter os seguintes documentos, em
idioma nacional, em uma unica via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação
a seguir:

i - HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Copia da Cédula de identidade do representante legal da Empresa.
b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou aditivo
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso
de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício.
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

II - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, CONFORME O CASO:

e) Atestado de Capacidade Tecnica fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou
privado com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE executou ou estar
executando de maneira satisfatória e a contento serviços compatíveis em caracteristicas
com o objeto da licitaoao, com firma reconhecida em cartório competente, juntamente com

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA ~ CEP.' 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16
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ESTADO DO CEARA
GOVERNO IVIUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

copia do Instrumento Contratual, devidamente autenticado por Cartório competente, para
que se possa analisar detalhadamente a compatibilidade com o objeto licitado.
f) indicação do aparelliamerilo e da qualificação de seu pessoal técnico especializado
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, devendo comprovar
possuir Equipe Técnica, de no minimo, O2 (dois) membros, sendo: O1 (um) Analista de
Sistemas e O1 (um) Programador. Os profissionais indicados deverão apresentar
certificados de conclusão de cursos, comprovando possuir qualificação tecnica suficiente
para a execução do objeto licitado.
g) Compromisso de participação dos profissionais indicados pela licitante para a equipe
técnica, no qual os mesmos declarem que participarão, a serviço da proponente, dos
serviços objeto desta licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para
comprovar a veracidade das declarações.
h) Os vínculos dos profissionais deverão ser comprovados mediante apresentação de cópia
autenticada em cartório competente, da Carteira Profissional, Ficha de Registro de
Empregado ou Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a legislação
civil comum ou cópia autenticada em cartório competente do Estatuto ou Contrato Social,
no caso de sócio ou diretor.

I II - REGULARIDADE FISCAL E TRAALHISTA, CONFORME O CASO:

a) Prova de inscrição do CADASTRO NI-\CiCNAL DE P ^
mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado.
b) Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto da presente Licitação; __
c)_ CERTIDAO NEGATIVA_ DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de
O2/10/2014. ,
d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO FISCAL ESTADUAL (CND) especifica para
participar de licitações, expedida pela Agência Fazendária da.Secretaria de Estado de
Fazenda do respectivo domicilio tributario;
e) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITQS MUNICIPAIS do domicílio mi sede do licitante

I'l1Mti2: C.- CZ 2!.E2C)J: Í52! 'III5: CL Q

..,._._ _...___ _._ ..f) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS (Fundo de Garantia por tempo de
Serviço) demonstrando situação regular.
g) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, expedida pela Justiça do
Trabalho, de acordo com o Art. 29 da Lei 8.666/93 alterada pelo Art. 3° da Lei 12.440 de
7/'O7/'20'l 'i _ site: Wwvv. tst. j us. br;

IV - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA, CONFORME O CASO:

a) Tratando-se de Sociedade Anónima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial “na forma da Lei”,
do último exercício social, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por socio, gerente ou
diretor, acompanhado de cópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário do
qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei l\l° 486./69), devidamente averbados na
-Junta Comercial da se-de/domicilio ou por outro orgão equivalente, resen./ando-se a

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000
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COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores,
assinados por contador habilitado. “As Empresas Optantes pelo Simples estão dispensadas da
gpreseritaoão de balanço, desde que apresentem docurrierito corriprobalúi io`Í.

b) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da
pessoa Juridica. -

c) Será garantido as licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de
Pequeno Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nf' 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS
MERCADOS/ Das Aquisições Públicas.
c.1) A microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar junto aos
documentos de habilitação no prazo do art. 22, § 1° da Lei de Licitações, antes de exercer o
direito de preferência previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores,
os documentos:
I- Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 123/2006 e
suas alterações posteriores:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da
Receita Federal, http://receita.fazendagov.br/simplesnacional;
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstos do § 4° do Artigo 3° da LC 123/G6, com firma reconhecida;
II - Empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 123/96:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 3° da LC 123/06;
b) Cópia da Declaração de Informações Socioeconõmicas e Fiscais - (DEF IS) e respectivo
recibo de entrega, conforme legislação vigente;
c) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum
impedimento previstos nos incisos do § 4° do Artigo 3° da LC 123/O6, corn firma
reconhecida.

.-.. ^\!- DECLARAÇOES E OUTRAS EXIGENCIASI

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital,
lo) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
ç) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
d) Certidão Simplificada expedida pela .lunta Comercial, emitida em data não superior a 30
(trinta) dias da data marcada para abertura da licitação.
e) Alvará de Licença de Funcionamento da empresa.
f) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS do Município de
Lavras da Mangabeira, emitida pelo setor de tributos da Prefeitura Municipal de Lavras da
l\./langabeira/CE.
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6.0 O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1 A abertura da presente licitação dai-se-a em sessão pública, dirigida por urri Pregoeiro,
a ser realizada no endereço constante do Preambulo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de
documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para
formulação de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do
Decreto n° 3.555/2000.
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as
propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando
em ata a presença dos participantes.
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo Pregoeiro após as 09:00 horas, salvo motivo justificado e aceito
pelo Pregoeiro.
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por
sua representada.
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

I - Documento oficial de identidade com foto;
ll - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da

lei, inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome
da licitante.

III - Declaração, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação,
conforme disposto no inciso VII do art. 4° da Lei 10.520/02.

l\./ - Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei n° 123/2006 e suas alterações
posteriores. e licitante terá que iflntar aos documentos a serem apresentados para
credenciamento e, necessariamente no ato do credenciamento, declaração de que se
enquadra na condição de ME (Micro-Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte),
emitida em papel timbrado da empresa peIo(s) sócio(s) elou titular que dete-nha(m) os
poderes de administração da sociedade elou firma individual, juntamente com a
Certidão Simplificada da Junta Comercial, onde será considerado como prazo de
validade de Süitrintaj dias a partir de sua emissão.

6.6.5 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua
eleição, RG dos Sócios etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
6.6.6 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do
nlitnrnnfitn figo .Qñcine ml'r~_\ nnnfnrm Mnnlgln nnnet ntnnl Q Ana: nr: risoto crlitalvuioviöm av, \z C. v ~.‹\.z vs.. Ez-.v /¡ vu vn ~.z um -V v\.z.zv\.«.‹| .Lv “vv 1 u|\.»\~.»\.« ~.‹V¬.z\.\.z `.z\.‹››.\.\z.
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6.6.7 Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos,
antes da abertura dos envelopes “Propostas de Preços".
6.6.8 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos
solicitados no CREDENCIAMENTO apresentado por preposto não inabi//fará o licitante,
entretanto será considerado como DESCREDENCIADO para a sessão, assim o mesmo
ficará impedido de ofertar lances verbais, manifestar~se sobre a interposição de recurso e
manifestações indevidas como demais atos durante a sessão do Pregão até que seja
cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente
os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a
participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

7.0 OS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1 O Pregão será realizado pelo sistema presencial.
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor
Preço Global.
i - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de
lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame
da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de
l-labilitação” do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das
exigências constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado
vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição
de recurso.
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superver¬.iente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas,
as observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que
interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre
eles escoihidos, sendo o número mínimo de dois licitantes,
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser
utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por
um periodo de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar
o instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7 O PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA se reservará o direito de
efetuar diligências visando confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as
caracteristicas dos seo./Ecos executados. Caso seia .. encontradas discrepâncias entreum www uv “vu wmv» v~.zJ\..\ P, V \. v

informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as
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da proposta. Se inexequiveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da
licitante.

8.0 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços" de todos os licitantes e o Pregoeiro
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para
os serviços objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de
todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate
10% (dez por cento) relativamente ã de menor preço, para que seus representantes
participem dos lances verbais.
8.2.1 Quando não forem verificadas no minimo 3 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 8.2, O Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (tres),
para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2 O Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de
preços superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais
com preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
8.3 Em seguida, será dado inicio ã etapa de apresentação de lances verbais, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e
os demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2 SÓ serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha
sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua ultima
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas,
o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
8.5 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem
que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria
sessão do Pregão.
8.6 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subsequente, o Pregoeiro poderá' negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preço melhor para a Administração.
8.7- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, o Pregoeiro
aplicará os criterios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno
ngrtn PIQ com ijntø fnrifinn''O cv, um vvvw ‹ .cv .vzz .-‹.

8./.1 - Entende~se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
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microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.
8.7.2 - Para eleito do disposto rio 8.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se~á da seguinte
rurriictí
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese do item 8.7.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão,
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.7.1 deste Edital,
será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá. apresentar melhor oferta;
8.7.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.7.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.7.4 - O disposto no item 8.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente
as penalidades constantes deste edital.
8.9 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou
manifestamente inexequíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo
complementação posterior.
8.10 Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos
respectivos encargos.
8.11 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
nrnnnctn ceneflífinn nrQ\/szlcàflcrãn sic: r~I:› nrnnnetn Em buen rim rlí\/cr'r1ônr\iQ entre infnrmnflñmc¡...,¡.,co~ \.\..¡.~......cc. ¡.,........C..C....C ...O W... ,,.`.¡.o\...... ._... -..co ...C .,......¿,C........ s,....~. ....C.......ç-.~
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porem nao
exigidos, prevalecerão as primeiras.

E- _.-_ _

9.0 A FASE DE HABILITAÇAO E DO JULGAMENTO
9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 08 deste edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope
referente aos “Documentos de i-labllitação" desta lleitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n° 02 (Documentos de I-labilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se
admitindo complementação posterior, salvo no nos casos previstos nos itens a seguir.
9.3 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.4 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
r¬nr'nr¬rn\/smñn Pic nani ilnrírlsirtc 'Fí<:r*:zl mcxcmn ni rn acta sinrciecantca :rim ima rnetrinñn...C...¡....,....¿,...c C... .`,¿,........c....c.C ..s..,c.., ....,v...`, ¬c.C -..\..t... ...¡.,.s~... .W ....Uc....... ..~...ç.a`,.
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9.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vericedor do certarrie, para regularização da docurrieritação, pagairieiito ou
parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.
9.6 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito ã contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93, sendo facultado ã Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.7 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes ã fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma,
e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal no prazo definido no item “9.5” acima.
9.8 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso haja intenção
de interposição de recurso.
9.9 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender ãs exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação do licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame.
9.10 - O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão,
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao
Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação realizada na audiência pública do Pregão;
9.11 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s)
r~r‹:›r¬lnnr~i:ar1nIQ\ r¬lr¬(‹:\ |ir~it:ri¬+::Ic\ nrc:Qnnt‹:>IQ\ à ecceãn nii rxnr rcnroc‹:ânt:zi¬tne entra ninec._....`...c....c.C\...¡ .,...\.., ...........W\O, ¡c.e\......“.\.., c. L...c....... _... pc. .e,,.`.v`............~ ...me CN..
escolhidos, sendo o numero minimo de dois licitantes.
9.12 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final
seja igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião.
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para o setor
competente para homologação e subsequente contratação.
9.13 - Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não
declarados vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria
sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados,
durante 20 (vinte) dias correntes ã disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que
sejam retirados, serão destruídos.

10.0 DOS RECURSOS
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em
iniial ni'imr=›rn rln r¬li.a.¢. r¬irir= nnmnnnrñn si rznrrrar rln trírrrrinn r¬ln nr.=i7n da rr=r¬.nrrr=nt‹= sannrln.O_._.. .._........_. _.- ~.._.-¡ _¡_._ __...-?¡_.._`¬. -_ ¬¬..-. _.- _..........- _... ¡_._..__ _.~. .__....-.._..¡ . _ _ . . _ ._."
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lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
il.3 A falta de iriariilestação irriediata e motivada do licitarite eiii recorrer, ao firial da sessão
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sala da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Lavras da
Mangabeira.
10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
Secretario de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s\
licitante(s) declarado(s) vencedor do certame, determinando a contratação da adjudicataria.
10.8 Os recursos e impugnaçoes interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.

O

\

11.0 DA CONTRATAÇAO
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato específico, celebrado entre o iviUl\liClPlO DE LA`\/'R/5\S DA iviAl\lG/-^\BEiR/-"\,
representado pela Ordenadora de Despesas da Secretaria de: ADIv'Ill\llSTRAÇAO
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica do
MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus
anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de
recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste edital.
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido ê
Fani iltnrtn :m(‹:\ Õrdnhndnr rio Úacncene ‹¬rm\/nr~:zr :re llnitnhtce rcâmsanoeflrantne rocnaítnrtn Q...co........c ......\..., »....O......C. ...U ._.-..¡_,.,~....¬\.. co............ .W ..-.......C\.. .`....c.....\...~...ws., .eo¡.,e.......,.c. ...
ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igiial
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos
preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4 lncumbirá à Contratante providenciar, ã sua conta, a publicação do extrato do Contrato
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo
procedimento se adotará corn relação aos possiveis termos aditivos.
11.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art.
65 da Lei n.° 8.666/93.

12 - DA VALIDADE E DA VIGENCIA
12.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,
tendo validade até a execução total dos serviços, não podendo ultrapassar o prazo até 31
de Dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°
R RRRIQ? da ')'l ria Jiunhn rim 'ICIOQ io cri inc: altnraçñcc pnetgrinrce._..`.c.s.\,c., O ._. ...C ...N ...U .CVC _. 0....- Av... ..-O S O . . . C . .O.
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GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA rvLAr~rc.ABEIRA
13.0 DAS OBRIGAÇOES CONTRATUAIS
13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93,
devera obedecer às disposições elerrcadas ria rriirruta do Teirrro de Corrtrato - Ariexo a este
ULIILCII.

14.0 DA EXECUÇÃO oo coNTRATo
14.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total
ou parcial.
14.2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante,
respeitando~se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite
mediante acordo entre partes.

16.0 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1 A execução dos serviços se dará até 31 de Dezembro de 2018, de conformidade
com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame.
«inn rx.. ..__..:-_- -|_..__z_ ___ _..__..1..__i-_ :..._1._ _- __.i._._ _r_ r:_:.r.__=_ _r._ |¬_-.:-:.i....._
IU.¿ KR: UCIVIEÂUÍD UCVCICIU IDC! C)\UULJLClUUb, JUIILU CIU OULUI UC lIUlLC1\¿¡ClU UCI |"l\'.2'lCI›'lLl.zllC1

MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, em sua Sede na PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
16.3 A execução dos serviços licitados será realizada mensalmente, de acordo com a
necessidade da Administração, durante o prazo de contratação, mediante a expedição
periódica de ORDEM DE SERVIÇOS, devendo os serviços serem iniciados em até no
máximo 05 (CINCO) DIAS UTEIS, a contar da data de recebimento da solicitação.
16.4 Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das
caracteristicas que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE
SERVIÇO pela administração, no local indicado na autorização de execução.
16.5 Os serviços serão recebidos por servidor designado pelo Municipio de Lavras da
I\/lannaheira.o_..- ,_.. _..

16.6 A Contratada fica obrigada a executar os serviços junto ao Setor, com a permanência
de no mínimo, 01 (um) profissional técnico especializado atuante, preparado para
atendimento e assessoramento 05 (cinco) dias por semana.
16.7 Todo material e/ou equipamentos necessários ã realização dos serviços serão de
responsabilidade da Contratada.

16.0 DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1 O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da
Lei n.° 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações
posteriores.
16.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório,
pela Contratada, assegurará ã Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante
notificação entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
16.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por
ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a
emnle Plefeee mertiente nrex/ie e r~nr¬¬nrn\/er~le intimeeñn Pie intereceerle Here mre ce rx.....¡.,... o....-....., ...`...........c. ¡..,..,..c. O .,.....,..,............. ........\..ç...C _... ...Azeeeee C... ¡.....c. ¬...`,, ...C ..
desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e,
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na 'hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.
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O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os
serviços pelo MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, segundo as autorizações de
serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas
atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços.
17.9 Por ocasião da execução dos serviços o Contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias, e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome
do MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, com endereço na Rua Monsenhor Macedo,
78, Centro - LAVRAS DA MANGABEIRA - CE, CEP 63.300-000, inscrito no CNPJ sob o n°
07.609.621./0001-I16, Telefone (88) 35-36-1607.
17.10 O l\./ll_ll\llClPlO DE L./-\.\/RAS DA .MANGABEIRA efetuarã o pagamento em até 10
(dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o
encaminhamento da documentação, observadas as disposições editalícias.
17.11 Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
17.12 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “Oi\l-LINE" as cedidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
17.13 Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, a CONTRATADA
será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo
MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
17.14 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço.
17.15 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
economica extraordinária e extracontrati-iaI, podera, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviços, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do
artigo 65, il, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

18.0 DAS PENALIDADES
18.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidóneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações
legais.
*IR '7 A (".nr¬itreter~le fieerá eihrl eiilelte :äe eerirrintee nenelirierle em eecrx rle inevem ãn.u.‹_ z \ \.z\.»‹-\.i~‹\.-‹vi~.‹ .zv»\z\.\¡ \..‹zz~¬~.\¡ \.z~.»Jv.\.v\ mv \.‹`zu\.‹zz.i.\z\.z ¡_z\.z|.\..\z.s.«\..`«~.z\.z¡ viii vmvw Mv uz~.‹z\\.zv\.»YL.\`»

total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execucao,
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inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:

9

r __i_.__|.à.__,:_ __.___z_ _r_ ....._ .i..__1._ _ :.___:__ i _r_ _ '-› __ _
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ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer
clãi-isi.ila ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso,
aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos
05 (cinco dias que se seguirem a data da comunicação formal da rejeição.

~ suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
/Nu-\|f'\ r'\r~ 1 ln 1|¬..i\r\ r-\1\ nnnrzr/\A|-.|-ri-sn .___ .___...__ _=_ _...___:__ _ ng? /__:____\
\./I|"l\.J LJE I_Í'\Vl'Í/“\Õ LJ/'\ |V|/'\I\I\J/“\DE|I'\Í'\, IJUI }JlC1¿U IIGU ÔUIJCIIUI G Ud (L/IIIUU)
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IV - declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do
ressarcimento ã Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.
18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e Ill do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso
I\l dn meemn item

18.4 O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro l\./Iunicipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5 As sanções previstas nos incisos ill e l`v* do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas as
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II ~ demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
Ill - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos.
18.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
de nra7n de D9 (dels) dias i'itei.=: .a nnntar da nntifinanñn dire the sera enneminhada estara'_._ ¡_._.._._ -._ -._ \_._....¡ -..___ ....._.... _.. __..-_... _._¬ .....-...__.¡.._._ _|..._ ..._ __.-. _..-..~..........¬...-.¡ ......_.¬.....
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sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
18.8 As sanções previstas no item 18.? supra não se aplicam as demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para oelebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem
seu desinteresse.

19.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão ã conta da
Dotação Orçamentária especificadas no Preãmbulo deste Edital.

20.0 i:›|sPosiçöEs GERAis
20.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da
Administração, sem comprometimento da segurança contratação. Os casos omissos
poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão.
20.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito ã
contratação.
20.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente edital.
20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, exceto
quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.6. A Ordenadora de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666./93, não cabendo ãs licitantes
direito a indenização.
20.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital serão
competente 0 Foro da Comarca de l_A`\/'RAS DA ivi/3\i`\iGAEšEiRA - CE.
20.9. Na hipótese de não haver expediente ria data marcada para o recebímerito dos
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
20.10. Todas as declarações expedidas pelos licitantes devem ser apresentadas em original
e com reconhecimento de firma do proponente.
20.11. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ã Comissão
Permanente de Licitação (endereço mencionado no Preãmbulo deste Edital), ate 02 (dois)
dias correntes anteriores ã data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas,
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular.
Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone número, (88) 3536-1.607.
20.12. As impugnaçoes referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10
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deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ã Ordenadora de Despesas, por
intermédio do Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no
Pieârribuiu deste edital.
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endereço abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo regão ã
disposição para vistas e conferência dos interessados:

_}.

QN (DC3
CJ

'U:r

RUA MONSENHOR MACEDO, 78 - CENTRO - LAVRAS DA MANGABEIRA-CE.
Sala da Comissão Permanente de Licitação

20.14. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone/E-Mail:
z 8) 3536-1607 - Comissão Permanente de Licitação

Q .lavrasce@gmail.com
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u,..icacão do disposto na Lei de Licitações.
20.16. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação
sua ou de representante.
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Anexo i- Termo de Referencia e Especificação do Objeto
Anexo ii- ivlinuta da Proposta de Preços
Anexo lll - Modelos de Declarações
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato
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